CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
Comissao de Legislacao, Justica e Redagao

PARECER PARA DISCUSSAQ UNICA
DO PROJETO DE LEIN® 211/96

I-RELATORIO

O Projeto de Lei n° 211/96, de autoria do prefeito, busca autorizaglo para O
mumnicipio celebrar convénio com o Sindicato Rurle, objetivaqdo a realizagio de yetl‘orma e
adaptages no prédio dessa entidade, para ser utilizado, grafuitamente, pela Administracho
Municipal, durante 5 anos. - .

O projeto pede, também, antorizagho para a abertura de eredito especial,
no valor de R$ 5 mil, para cobrir as despesas decorrentes da assinatura do convémo, _

Deixa, porém, de indicar os recursos corregpondentes ao erédito especial

que sera aberto.
1I - FUNDAMENTACAO

A matéria em exame insere-se no Ambito da competéncia do Municipio e a
sua iniciativa é reservada ao prefeito, por tratar-se de assunio que implica em despesa para
os cofies publicos.

O projeto ests, também, de conformidade com o art. 38, caput e inciso
X111, da Lei Orgénica do Municipio, que prevé a competéncia da CAmara, com a sangdo do
prefeito, de legislar sobre matérias que se referem a autorizar e aprovar convénios comi
entidades publicas ou particulares.

Neste aspecto, o projeto néio apresenta vicio de ilegalidade, que impeca a
sua tramitagio nesta Casa.

Quanto a abertura de crédito especial de R$ 5 mil ao orgamento vigente,
sem indicar o recurso que sera usado para acorré-lo, vé-se que © projeto, neste ponto, estd em
conflito com o texto constitucional.

Diz a Constituigiio Federal, no seu art. 167, V, que ¢ vedado a abertura de
crédito especial ou suplementar sem a indicagfio dos recursos correspondentes.

Por iss0, deve o prefeito remeter 4 Cmara, antes de o projeto ser votado, a
indicagfio de qual (ig) dotagio (es) orgamentaria (s) serd retirado o recurso para atender a0
referido crédito.

Feito isto, ficarh suprimida esta inconstitucionalidade e a tramitagio do
projeto, nesta Casa, podera prosseguir normalmente.

III - CONCLUSAO

o Desde que procedida a alteraclio do art. 2° do projeto, com a devida
indicag#io dos recursos correspondentes ao crédito especial, esta Comisséo acolhe o voto do
relator e é pela legalidade e constitucionalidade do projeto em estudo.
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